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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

~DMA CM COWE 

PORTARIA N° 1.502/2022 

Constitui Comissão Especial para avaliação e baixa de bens 
móveis inservíveis de propriedade do Município de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 99, da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, a Comunicação Interna n° 124/2022, da Divisão de • 
Patrimônio; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica constituída comissão,especial_para avaliação e a baixa dos bens 
móveis inserviveis de propkiedadi.55-MtiniC)pi6,de Umiiárama, composta pelos seguintes 
membros: 	 tiIt)tffl1% Uiinkíkrin 

ADNETRA VIEIRA DOS PRAZERES! 
AMADOR ALVES RODRIGUES NETO 
CLAUDÊMIR DE OLIVEIRA MARTINB 
CLOVIS ALVES BUENO 
DENISE CONSTANTE DArSILV,SFREITAS 
DIANES KAAÉIA1Pl'ÉiÉR— 
GILVAN LUZ DA SILVA 
GLEISON ALVES DE ANDRADE 
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA 
JOÃO PAULO DOS SANTOS 
LUCIANA TEROEL AGUIAR 
ROBERTO DIAS ZOCCAL 
THAIZA CRISTINA SOARES SCAPOLAN 
VALDEMIR CAVALCANTE DE BARROS 
WANDERLEA DANTAS CORREA 

Art. 2° Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Mu 'cípi 
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